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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 168/2015

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 60 (Sessenta) dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 23 de Março de 2015 até 21 de Abril
de 2015, a funcionária Pública Municipal, ELIZABETH GABILON DA 
SILVA, Auxiliar de Serviços Operacionais - QP, lotado na Secretaria de 
Assistência Social, Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de Março de 
2015.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte e Quatro dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL
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Lei Municipal nº. 726/2015                 Rochedo/MS, 23 de março de 2015.

“Dispõe sobre estágio remunerado do 
estudante Juninho Fernandes Cardoso na 
Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e 
Esporte do Município de Rochedo-MS e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no 
Inciso VI, do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica autorizada a realização de estágio profissionalizante do 

estudante Juninho Fernandes Cardoso junto a Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esporte 

do Município de Rochedo/MS, com bolsa de meio salário mínimo mensais.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, estágio é ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 

produtivo do educando.

§ 1º - O estágio somente poderá ser realizado nas instalações que tenham 

condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo o estudante, para 

esse fim, estar em condições de estagiar, segundo o disposto na presente Lei.

§ 2º - O estágio deve proporcionar a complementação do ensino e da 

aprendizagem ao estudante, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em 
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conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem 

em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico, 

cultural, científico e de relacionamento humano.

Art. 3º. O estágio independentemente do aspecto profissionalizante, direto e 

específico, poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do 

estudante em empreendimentos ou projetos municipais.

Art. 4º. A realização do estágio dar-se-á mediante Termo de Compromisso 

celebrado entre o estudante ou com seu representante ou assistente legal e pelos representantes 

legais da parte concedente do estágio, com a interveniência obrigatória da instituição de 

ensino, que, na pessoa de seus representantes, também firmará o presente termo. 

Art. 5º. A parte concedente do estágio deverá:

I - indicar um servidor de seu quadro pessoal, com formação e experiência

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e

supervisionar o estagiário;

II - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar Termo de Realização 

do Estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação 

de desempenho;

III - manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a 

relação de estágio; e

IV - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) 

meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.
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Art. 6º. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo 

entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante 

legal, devendo constar no Termo de Compromisso e ser compatível com as atividades 

escolares, não podendo ultrapassar quatro horas diárias e 20 (vinte) horas semanais,

respeitados os horários de aulas e do programa de fortalecimento de vínculos, devendo ser 

descontadas apenas as faltas injustificadas.

Parágrafo único. Se a instituição de ensino adotar verificações de 

aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será 

reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de Compromisso, para garantir o 

bom desempenho do estudante.

Art. 7º. A duração do estágio poderá, por conveniência e oportunidade, ser 

prorrogada mediante Termo Aditivo.

Art. 8º. O estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza, 

mesmo havendo eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 

saúde, entre outros. 

Art. 9º. Assegura-se ao estagiário período de recesso de 30 (trinta) dias, a 

ser gozado preferencialmente nas férias escolares, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 01 (um) ano.

Art. 10. O Termo de Compromisso do Estágio poderá ser rescindido a 

qualquer momento por uma das partes, na forma ad nutum. 
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Art. 11. A cobertura das despesas decorrentes da execução desta Lei será 

proveniente da seguinte dotação orçamentária: 06 2022 12.361.0005 3.3.90.36.00.00.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal
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AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2015

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2015

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
do Decreto Municipal nº 04 de 13 de janeiro de 2014, torna público aos interessados que fará realizar a 
licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo 
relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando 
a seleção de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA EM ATENDIMENTOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ROCHEDO/MS, EM 
CONFORMIDADE COM TERMO DE REFERENCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia: 09 
de abril de 2015, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua 
Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 

Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, 
onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado 
e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que 
satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (0XX67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 11h00min das 
13h00min às 17h00min.

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.

Rochedo (MS), 23 de março de 2015.

GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR
PREGOEIRO

  


